
Universalizar o saneamento 
básico é o passo mais 
fundamental para que o 
Brasil possa alcançar o 
desenvolvimento econômico 
e social adequado à sua 
importância no mundo. 

O Presidente da República 
eleito em 2022 terá o papel 
de mobilizar a sociedade para 
a Década do Saneamento, 
considerando prioridade 
nacional universalizar o 
serviço até 2033. 

O início da  
Década do 
Saneamento
Uma agenda para  
a universalização

Água
R$ 164,1 bilhões  

para universalizar

R$ 59,3 bilhões  
apenas em  

2023 - 2026

Reparo  
da rede existente

R$ 292,6 bilhões  
para universalizar

R$ 73,5 bilhões  
apenas em 2023 - 2026

Esgoto
R$ 436,7 bilhões 

para universalizar

R$ 175,4 bilhões  
apenas em  

2023 - 2026

R$ 308,1 bi 
em 23-26

R$ 585,2 bi 
em 26-33

R$ 893,3 bi  
para  

universalizar
= +

Investimento necessário para 
universalizar o saneamento até 2033
Fonte: Elaboração ABCON SINDCON com base nos dados da KPMG e SNIS. 

meta para o 

próximo governo!
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Para levar coleta e tratamento 
de esgoto a quase metade 
da população não atendida 
pelo serviço e manter a 
qualidade no provimento de 
água potável, será essencial 
desenvolver e incentivar formas 
da participação da iniciativa 
privada nesse esforço. 

A ABCON SINDCON (Associação e Sindicato Nacio-
nal das Concessionárias Privadas de Serviços Pú-
blicos de Água e Esgoto), representante de mais 
de 130 companhias privadas que atendem 32 
milhões de pessoas, apresenta neste documento 
propostas de ações para que seja possível ao fu-
turo governo seguir avançando com a ampliação 
e a melhoria do saneamento básico no País. 

Com quase 100 milhões de cidadãos e cidadãs vi-
vendo sem sistema de coleta de esgoto e outros 
35 milhões sem água de qualidade, o Estado bra-
sileiro assumiu o compromisso da universaliza-

ção dos serviços, o que perpassa governos desde 
o início deste século. Para tornar efetiva a política 
de tirar o País do atraso secular em relação ao 
saneamento, será necessário investir R$ 893 bi-
lhões nos próximos 10 anos.

Efetivar esse desafiador 
objetivo necessita usar toda 
capacidade da sociedade, com 
incentivos para que governos, 
parlamentos, judiciário, órgãos 
de controle, sociedade civil, 
empresas, academia e cidadãos 
possam colaborar para o 
alcance das metas.

É primordial a promoção de todas as formas de 
parcerias entre o setor público e empresas priva-
das previstas em lei. São meios que comprova-
damente já demonstraram capacidade de acele-
rar investimentos em produção e distribuição de 
água, coleta e tratamento de esgoto, destinação 
de resíduos, o que garante direitos fundamentais 

previstos na Constituição, como a saúde e a digni-
dade humana.

Será fator-chave para o sucesso dessa iniciativa 
a condução por parte do Governo Federal, junto 
a estados e municípios, dos processos necessá-
rios à implementação das redes de água e esgoto, 
especialmente com a regionalização dos serviços, 
buscando economias de escala para que seja pos-
sível atender a todos com qualidade.

Investimentos vultosos em tempo exíguo exigem 
a ampliação dos mecanismos de financiamento e 
da segurança jurídica e regulatória, para que se 
possa obter os recursos humanos e financeiros 
necessários ao tamanho do desafio.

O setor de saneamento tem 
capacidade de ser propulsor 
da retomada econômica que 
o Brasil necessita. Demonstra 
isso a estimativa de geração 
de 14 milhões de empregos 
com as obras necessárias 

à universalização, além de 
benefícios difusos como a 
redução das internações 
por doenças relacionadas 
ao saneamento inadequado, 
a melhoria de índices 
educacionais nas regiões 
beneficiadas, o aumento da 
arrecadação por valorização 
imobiliária, a ampliação do 
turismo e a redução da poluição, 
entre outros.

Este documento traz informações para auxiliar no 
desenvolvimento das políticas necessárias para 
concretizar universalização até 2033 e, assim, 
proporcionar bem-estar e cidadania, especial-
mente às populações mais vulneráveis. Nele, as 
empresas representadas pela ABCON SINDCON 
elencam pontos a serem desenvolvidos pelo fu-
turo governo, em forma de propostas de compro-
missos, que serão detalhadas e justificadas ao 
longo do documento.

População com abas-
tecimento de água (%)

População com coleta 
de esgoto (%)

Volume de tratamento 
do esgoto gerado (%)

2021

54

58

85

2022

57

60

86

2023

60

63

88

2024

63

66

89

2025

66

68

90

2026

69

71

91

2027

72

74

92

2028

75

77

93

2029

78

79

94

2030

81

82

96

2031

84

85

97

2032

87

87

98

2033

90

90

99

Universalização, 
segundo o 

estabelecido pelo 
novo marco legal do 
saneameno básico, 
é o atendimento de 
90% da população 

com serviço de 
esgotamento sanitário 
e de 99% com serviço 
de abastecimento de 

água.

Projeção dos indicadores de 
cobertura de água e esgoto até 
a universalização
Fonte:  Elaboração ABCON SINDCON com base nos 
dados do SNIS e do IBGE.

População a ser incluída no 
sistema de esgoto:  

27 milhões 
apenas em 23-26

População a ser incluída no 
sistema de água:  
15 milhões 

apenas em 23-26meta para o 

próximo governo!

meta para o 

próximo governo!
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Compromissos
1 - Assegurar o cumprimento da meta de universalização do 
saneamento até 2033.

2 - Fortalecer as premissas da nova Lei 11.445/2007, atualizada 
pela Lei 14.026/2020, finalizar sua normatização e impedir 
ações que revertam os avanços alcançados.

3 - Incentivar meios e mecanismos para maior contribuição da 
iniciativa privada nos esforços de universalização dos serviços 
de saneamento, como forma de manter fluxos de investimento 
mesmo em cenário fiscal desfavorável.

4 – Fortalecer a ANA, por meio de quadro tecnicamente 
habilitado, treinado e em quantidade suficiente para as novas 
responsabilidades da agência.

5 - Apoiar a estruturação de projetos de parceria pelo BNDES, 
Fundo de Estruturação de Projetos (FEP) da CAIXA e outros 
estruturadores e entes subnacionais.

6 - Coordenar junto aos entes infranacionais a priorização da 
prestação regionalizada do serviço.

7 - Fortalecer o papel complementar dos bancos públicos no 
financiamento e/ou nas garantias necessários, com incentivo a 
modelos como Project Finance non Recourse.

8 - Permitir o uso de incentivos fiscais (Regime Especial de 
Incentivos para Desenvolvimento de Infraestrutura - REIDI) na 
operação do saneamento.

9 - Apoiar projetos legislativos para ampliação dos modelos de 
emissão de Debêntures Incentivadas de Infraestrutura.

Regionalização
Consolidar o processo de 

regionalização nos estados, 
que têm como incumbência 

definir as unidades regionais 
(blocos de municípios) que 

serão referências para 
a prestação de serviço 

regionalizada. 

Regulação
Avançar na uniformização da 

regulação, a partir de uma 
atuação mais incisiva da nova 

ANA, Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico, 

que, desde o novo marco legal, 
está encarregada de editar as 

normas de referência nacionais 
de regulação para o setor.

Competição
Fazer valer a exigência da 

comprovação de capacidade 
econômico-financeira, 

mantendo-se na operação dos 
serviços apenas as empresas 

que tenham condições de 
investir para o atingimento 
das metas de atendimento 
previstas no novo marco.

Premissas do novo 
marco legal do saneamento
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1.  Definição e histórico  
 do Saneamento Básico

O saneamento pode ser definido como conjunto 
de medidas que visa preservar ou modificar as 
condições do meio ambiente com a finalidade de 
prevenir doenças e promover a saúde, melhorar a 
qualidade de vida da população e a produtividade 
do indivíduo e facilitar a atividade econômica. 

Direito assegurado pela Constituição de 1988, ele 
é definido pela Lei 11.445/2007 como o conjunto 
dos serviços, infraestrutura e instalações opera-
cionais de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, limpeza urbana, drenagem urbana, ma-
nejos de resíduos sólidos e de águas pluviais.

No Brasil, os serviços de saneamento básico come-
çaram a se organizar nos municípios a partir dos 
anos 1940. Políticas centralizadoras do Governo 
Federal a partir dos anos 1970 passaram a incen-
tivar que companhias estaduais de saneamento 
concentrassem o controle da prestação do serviço. 

Na Constituição de 1988, as responsabilidades 
foram compartilhadas entre as três esferas de 
governo, sendo definida a necessidade de ação 
conjunta para que os serviços atendam a toda a 
população. Entretanto, o reconhecimento do sa-
neamento como serviço de interesse local outor-
gou aos prefeitos um papel fundamental na con-
dução da prestação desse serviço.

Diante de problemas com o modelo de prestação 
centralizado nas empresas estatuais, municípios 
passaram a buscar a partir dos anos 1990, com a 
nova Lei das Concessões (8.977/1995), alternati-
vas para ampliar a cobertura de saneamento aos 
seus cidadãos por meio da contratação de presta-
dores privados do serviço, o que levou à fundação 
da ABCON SINDCON em 1996.

A sanção da Lei 11.445/2007 (Lei de Saneamento 
Básico) instituiu novos princípios para a prestação 
dos serviços de saneamento básico no Brasil, dos 
quais destacam-se o planejamento e a regulação. 
Foram restabelecidas na lei as políticas e as di-

retrizes para o prover o acesso ao saneamento 
básico como premissa fundamental em uma nova 
política para o setor.

Cada município brasileiro deveria criar um planeja-
mento básico, prevendo investimentos e financia-
mento dos projetos para implementar a produção 
de água e sua respectiva distribuição em redes para 
a população, assim como a coleta e o tratamento do 
esgoto. O Plansab (Plano Nacional de Saneamento 
Básico), previsto na lei e publicado em 2013, estabe-
leceu metas e estratégias para alcançar o objetivo 
de universalizar o acesso aos serviços de sanea-
mento em 20 anos, ou seja, até 2033. 

A versão original do Plansab foi elaborada naque-
le contexto de economia nacional e global, levan-
do em conta também o panorama dos serviços de 
saneamento básico naquele momento.

Os investimentos realizados entre 2013 e 2018, 
no entanto, não cumpriram as metas do Plansab, 
aumentando o desafio para se cumprir o objetivo 
até 2033. O plano foi submetido a uma revisão em 
2018. O diagnóstico de então foi que, após a es-
tagnação do nível de atendimento, os investimen-
tos precisariam crescer mais de 3% ao ano para 
universalizar o sistema em menos de 15 anos. 

Ficou clara a necessidade de ampliar as parcerias 
entre os governos e a iniciativa privada para que 
fosse possível garantir mais investimentos no se-
tor e, assim, chegar aos índices previstos na lei 
para a universalização até 2033.

Uma proposta de mudança legislativa começou a 
ser trabalhada em 2015 e, por praticamente cinco 
anos, foram realizados exaustivos debates entre 
governo, parlamento e sociedade para se buscar 
um avanço relevante, capaz de transformar o sa-
neamento no País. 

Em 15 de julho de 2020, o Congresso Nacional apro-
vou as alterações na Lei 11.445/2007, no que foi 
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Incorporação objetiva do papel 
da regulação no setor, do 

planejamento, da contratualização 
da prestação e do cidadão como 

cliente

Aprovação da Lei 11.445 que 
estabele as diretrizes nacionais 

para o saneamento básico 
05/01/2007

Publicação do Decreto 7.217 que 
regulamenta a lei do saneamento 

básico
21/06/2010

Planejamento integrado do 
Saneamento com guia de metas de 

atendimento e investimento

Aprovação do Plano Nacional de 
Saneamento Básico (Plansab) por 

meio da publicação do Decreto 
8.141

20/11/2013

Atualização da legislação com 
foco na harmonização regulatória, 

competição e prestação 
regionalizada com metas para a 

universalização

Aprovação da Lei 14.026 que 
atualiza a Lei 11.445/2007

15/07/2020

Publicação do Decreto 10.588 
que dispõe sobre a regularização 
de operações e o apoio técnico e 

financeiro da União

24/12/2020

Publicação do Decreto 10.710 
que estabelece a metodologia 

da comprovação da capacidade 
econômico-financeira dos 
prestadores de serviços

31/05/2021

Publicação do Decreto 11.030 
que altera o Decreto 10.588/20 

para dispor da regularização das 
operações

01/04/2022

chamado de Novo Marco Legal do Saneamento (Lei 
14.026/2020), que teve sua constitucionalidade rati-
ficada após o Supremo Tribunal Federal (STF) negar 
provimento a quatro Ações Diretas de Inconstitucio-
nalidade impetradas contra a nova lei.

Dessa forma, a atualização 
da legislação do setor de 
saneamento se constitui como 
uma verdadeira Política de 
Estado, debatida na sociedade, 
aprovada pelo Legislativo, 
sancionada pelo Executivo e 
confirmada pelo Judiciário. 

Imagem 01

História recente da legislação do saneamento

A nova legislação cuida da institucionalização da 
meta de universalização dos serviços em 2033, 
ressalvados casos justificados que poderão pos-
tergar o prazo até 2040. Para tanto, foi instituída a 
necessidade de comprovação por parte dos pres-
tadores de que possuem capacidade econômico-
-financeira para realizar esses investimentos no 
prazo da lei, impedindo a permanência de contra-
tos sem metas, assim como o estabelecimento de 
novos contratos sem licitação pública.

A partir das alterações na Lei 11.445/2007, es-
pera-se que os investimentos na implementação 
das infraestruturas aumentem e seja possível 
cumprir as metas de universalização até o ano de 
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2033 para, assim, garantir direitos fundamentais 
à grande maioria dos cidadãos brasileiros. 

Além desse aspecto, estão criadas as condições 
para uma maior qualificação na prestação dos 
serviços de saneamento, fundamentalmente em 
função do ambiente competitivo que passa a ser 
adotado para as concessões dos serviços. Por 
isso, há necessidade de que os candidatos apoiem 
o Compromisso 1 deste documento.

2. Diagnóstico do setor

O desafio para a universalização dos serviços no 
prazo da lei, com a qualidade exigida, é colossal, 
já que os valores historicamente dispendidos têm 
sido muito abaixo da necessidade do País de levar 
água a 99% da população e esgoto a 90% da po-
pulação até 2033. Em uma década, será necessá-
rio levar abastecimento de água potável para 16% 
da população e redes para coleta de esgotos para 
35% da população.

Ao final do mandato, que se iniciará em 2023, o 
Presidente da República eleito deverá ter fomen-
tado o alcance pelos Estados e Municípios de 
aproximadamente 91% da população com aces-
so a abastecimento de água e 71% com acesso a 
esgotamento sanitário para que a universalização 
seja alcançada até 2033. Diante desse desafio, é 
essencial que o Compromisso 2 deste documento 
seja perseguido pelo futuro governante.

Compromisso 2 
Fortalecer as premissas 
da nova Lei 11.445/2007, 
atualizada pela Lei 
14.026/2020, finalizar sua 
normatização e impedir 
ações que revertam os 
avanços alcançados

Compromisso 1 
Assegurar o cumprimento 
da meta de universalização 
do saneamento até 2033
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Imagem 02

Metas de atendimento e Meta do próximo governo
Fonte:  Elaboração ABCON SINDCON com base nos dados do SNIS e do IBGE.
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*Projeção com base na evolução necessária para que as metas de atendimento sejam cumpridas até 2033
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Água
Os dados do SNIS (Sistema Nacional de Informa-
ções sobre Saneamento) de 2020 indicam uma 
lenta evolução no acesso ao abastecimento de 
água nos últimos anos. Pelos dados, 84% da po-
pulação brasileira têm acesso ao serviço1.

Em 2020, o número de novas ligações de água à 
rede de abastecimento foi de 2,6 milhões, che-
gando a 61,7 milhões. O crescimento não veio, no 
entanto, com melhoria na qualidade da prestação 
e redução da desigualdade de acesso.

No período, foram identificadas 67,6 mil paralisa-
ções na prestação dos serviços que impactaram 
152,4 milhões de economias ativas. O número de 
interrupções sistemáticas, que significam uma 
paralisação por mais que cinco dias, alcançou 
195,6 mil ocorrências no ano e impactaram 172 
milhões de economias ativas.  

Coleta de Esgoto
Os índices relativos à coleta e tratamento do es-
goto são alarmantes. Dos 4.744 municípios que 
apresentaram dados, só 2.807 cidades (59,2%), 
contam com sistemas públicos de coleta de es-
goto. No Brasil, são 5.336 piscinas olímpicas de 
esgotos sem tratamento despejadas por dia na 
natureza, segundo o Instituto Trata Brasil.  

Nos demais 40,8%, são utilizadas soluções palia-
tivas como fossa séptica, fossa rudimentar, vala a 
céu aberto e lançamento em cursos de água sem 
tratamento. Dessas soluções, apenas a fossa sép-
tica é considerada adequada pelo Plansab em si-
tuações específicas, as demais são inadequadas.

Com avanço lento ao longo dos anos, as redes 
de esgotos atendem apenas 55% da população 
total, ou 114,6 milhões de habitantes, com uma 
disparidade regional elevada. Norte e Nordeste 

Imagem 03

Evolução dos Indicadores nos últimos 5 anos
Fonte: SNIS e Lei 11.445/2007.

1. O principal instrumento de diagnóstico do saneamento básico no Brasil é o SNIS (Sistema Nacional de Informações sobre Saneamen-
to), sob responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR). Nesse sistema, os prestadores informam dados sobre os 
mais importantes indicadores de saneamento em cada uma das cidades do País. A partir desses dados, são elaborados documentos 
e estudos, que evidenciam baixos índices de atendimento, elevado grau de desigualdade regional e enormes perdas de água e de 
interrupção dos serviços. 
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têm 13,1% e 30,3%, respectivamente, da popula-
ção atendida, enquanto o Sudeste tem 80,5%. O 
Sul, com 47,4%, e o Centro-Oeste, 59,5%, seguem 
atrás. Para o tratamento do esgoto, etapa poste-
rior à coleta, os números são ainda mais baixos. 
Só metade do esgoto gerado é tratado no País.

Imagem 04

Mapa com indicadores por Região do País
Fonte: SNIS 2020

População com abastecimento de água (%)

População com coleta de esgoto (%)

Volume de esgoto tratado (%)
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84% 55% 51%

Brasil Universalização
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Investimentos
Os dados de prestação dos serviços de sanea-
mento básico indicam a necessidade de eleva-
dos investimentos para chegar à esperada uni-
versalização e também melhorar a qualidade 
para quem já o recebe. 

A média dos investimentos em saneamento bási-
co no Brasil, entre 2003 e 2018, em relação ao PIB 
(Produto Interno Bruto) foi de 0,2%, de acordo com 
o estudo “Quanto custa universalizar o saneamen-
to no Brasil?”, produzido pela ABCON SINDCON e 
pela KPMG. Em comparação com outros setores já 
universalizados, como energia elétrica e telecomu-
nicações, esse percentual é menos da metade.

Nova atualização desse estudo 
realizada pela ABCON SINDCON 
em 2022 mostra que o volume 
atualmente necessário para 
a universalização chega a 
R$ 893 bilhões. Desse total, 
R$ 600 bilhões em novos 
investimentos e R$ 293 bilhões 
na recuperação da depreciação 
da rede existente2.

Imagem 05

Evolução dos investimentos X investimentos 
necessários para universalização com sinalização da 
meta entre 2023-2026
Fonte: Elaboração ABCON SINDCON com base nos dados do SNIS e KPMG. Dados atualizados pelo IPCA.

2016

15,8 14,6 16,9 16,1

308,1

19,3

2017 2018 2019 2020 2023 - 2026

2. Projeção calculada com base nos investimentos realizados até 2020.
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A fim de acelerar o processo de universaliza-
ção e melhorar a qualidade do serviço, a ABCON  
SINDCON defende que será preciso um avanço da 
participação do capital privado no setor. Essa foi 
uma das premissas adotadas no debate sobre a 
Lei 14.026/2020 diante da constatação de que o 
investimento público não seria suficiente sozinho 
para se alcançar as metas de universalização. 

Atualmente, 9% dos municípios são atendidos por 
empresas privadas, representando quase 22% 
da população brasileira. Realidade que vai mu-
dar nos próximos anos, uma vez que as parcerias 
com as empresas privadas são capazes de ala-

vancar os investimentos em saneamento, devido 
às características dos modelos de contrato atuais, 
que permitem aporte de investimentos elevado 
já nos anos iniciais com amortização em até 35 
anos, criando um ambiente propício para melho-
rias rápidas no atendimento da população.

O que se observa quando os investimentos de-
pendem dos orçamentos públicos é que estão 
mais sujeitos a atrasos e interrupções na imple-
mentação do saneamento, o que pode inviabilizar 
o cumprimento das metas de universalização nos 
próximos 10 anos.

Imagem 06

Retrato da atuação privada (2016-2020)
Fonte: SNIS, SPRIS e Panorama da participação privada no saneamento

21,2% do investimento 
realizado  em 
saneamento nos últimos 
5 anos veio da iniciativa 
privada

22% da população é 
atendida em saneamento 
por operador privado 

9% dos municípios 
são atendidos em 
saneamento por operador 
privado 



ABCON SINDCON

17

Os números indicam que as empresas privadas 
são capazes de transformar a realidade do sane-
amento nas cidades rapidamente. Em média, con-
siderando a situação encontrada pelos operado-
res quando assumem os serviços, as concessões 
com menos de cinco anos de contrato têm 33% de 
atendimento na coleta de esgoto e 30% no trata-
mento. Já as concessões com mais de cinco anos 
de operação alcançam 63% e 58% desses índices, 
respectivamente, o que comprova a rápida trans-
formação que os serviços privados são capazes 
de implementar.

Os resultados do modelo de parcerias ficam claros 
na qualidade da prestação dos serviços aos cida-
dãos. As empresas privadas têm índices de aten-
dimento de serviço de água e esgoto (coleta e tra-
tamento) superiores à média nacional, com tarifas 
proporcionalmente inferiores aos serviços presta-
dos por empresas estaduais de saneamento. 

Com os novos contratos assinados nos últimos 
anos, esses índices devem crescer mais rapida-
mente nos próximos anos. 

Imagem 07

Atendimento por tempo de concessão
Fonte: SNIS e SPRIS.

Índice de atendimento 
total de água

 Índice de atendimento 
total de esgoto referido 

aos municípios 
atendidos com água

Índice de coleta de 
esgoto

Índice de esgoto 
tratado referido à água 

consumida

Concessões  
até 5 anos

Concessões acima 
de 5 anos

Brasil

87%

92%

58%

63%

58%

84%

55%

60%

51%

35%
33%

30%
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3. Impacto econômico 
 do saneamento 

A dificuldade de o Brasil avançar o saneamento 
é histórica. Apesar de ser uma das maiores eco-
nomias do mundo, o País faz parte do grupo de 
países com baixo investimento em saneamento e 
em infraestrutura. 

O caminho para o Brasil mudar essa realidade tem 
uma janela de oportunidade desde as mudanças 
legislativas implementadas em 2020, que vêm se 
mostrando efetivas. O setor de saneamento bási-
co concentrou 26,7% dos investimentos contrata-
dos nos leilões realizados entre 2019 e 2021.

De acordo com os dados do “Panorama da parti-
cipação privada no saneamento” de 2022, produ-
zido pela ABCON SINDCON, o setor foi o que teve 
maior valor concentrado em processos licitató-
rios no período.

Nos últimos dois anos, os leilões realizados che-
garam a contratar R$ 46 bilhões de investimentos, 

estimados ao longo dos contratos. A arrecadação 
com outorgas soma R$ 29,4 bilhões - recursos 
que serão destinados aos poderes concedentes 
(estaduais ou municipais). 

De acordo com o levantamento, os contratos assi-
nados terão impacto de R$ 136 bilhões na economia 
brasileira e vão gerar R$ 34 bilhões de impostos, 
com estímulos para a indústria, os serviços e a agro-
pecuária, além de efeitos na renda e nos salários.

Entre 2020 e julho de 2022, foram realizados 18 
leilões da área de saneamento. Estão em estru-
turação ao menos 26 leilões de parcerias entre 
governos e iniciativa privada para prestação de 
serviços no setor. O investimento previsto para 
ser contratado a partir dessas futuras licitações é 
estimado em outros R$ 21,7 bilhões. A população 
atendida é calculada em 14,4 milhões.

Imagem 08

Leilões realizados e projetos em estruturação 
Fonte: Elaboração ABCON SINDCON com base nos dados do BNDES, PPI e Radar PPP.
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Participação privada
A participação de empresas privadas no sanea-
mento básico tem aumentado nos últimos anos. 
De 7% dos municípios atendidos em 2020, pas-
sou-se para 9,1% até março de 2022. Com isso, 
21,7% da população brasileira já têm seus servi-
ços prestados por companhias privadas, em 199 
contratos, divididos em seis diferentes tipos.

Imagem 09

Evolução dos municípios atendidos  
pela iniciativa privada
Fonte: SPRIS.
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Imagem 10

Distribuição das modalidades contratuais
Fonte: SPRIS

Imagem 11

Distribuição por tamanho de município
Fonte: SNIS (2020)  e  SPRIS (2020) com atualização até março de 2022.

Por quantidade de contratos Por investimentos realizados
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Os investimentos das concessionárias privadas 
de saneamento alcançaram 16% do total investi-
do pelas companhias do setor. Dos 509 municípios 
que são assistidos pelas concessões privadas, 
68% são considerados de pequeno porte (com até 
50 mil habitantes). A participação privada é meca-
nismo fundamental para se alcançar as metas e, 
por isso, o Compromisso 3 deste documento deve 
ser perseguido pelo futuro governante.

Além do modelo de concessão plena dos serviços 
de água esgotos para a iniciativa privada, que tem 
resultado em leilões bem-sucedidos nos últimos 
anos, há outros meios estabelecidos em lei que 
permitem ao capital privado apoiar o avanço da 
universalização do saneamento no Brasil. 

No País, já existem Parcerias Público-Privada 
(PPP) e subconcessões em operação que permi-
tem que os índices de atendimento avancem no 
rumo da universalização, principalmente em rela-
ção à cobertura de coleta e tratamento de esgoto.

Será importante que o novo Governo reveja a 
equiparação equivocada de PPPs a subdelega-
ções, que restringe o uso desse instrumento a 
25% do faturamento dos serviços de saneamento 
prestados por companhias estaduais. 

É importante ressaltar que a atuação da inicia-
tiva privada em qualquer um dos modelos ado-
tados é fiscalizada e regulada de maneira efe-
tiva pelas agências reguladoras infranacionais, 
com verificação periódica de cumprimento das 
metas contratuais e da qualidade dos serviços 
prestados à população.

Compromisso 3 
Incentivar meios e 
mecanismos para maior 
contribuição da iniciativa 
privada nos esforços 
de universalização dos 
serviços de saneamento, 
como forma de manter 
os fluxos de investimento 
mesmo no cenário fiscal 
desfavorável

ESG
Para além dos resultados econômicos, as parce-
rias com a iniciativa privada para o saneamento 
também estão trazendo benefícios sociais para os 
municípios. Um dos motivos é o alinhamento das 
empresas com os princípios do ESG (Ambiental, 
Social e Governança, em português). 

Uma pesquisa feita pelo SPRIS (Sistema de Infor-
mações do Segmento Privado do Setor de Sane-
amento) aponta que mais de 90% dos operadores 
privados possuem registros dos riscos ambien-
tais em áreas sob influência das operações. 

Em abril de 2021, oito associações do setor pri-
vado de saneamento básico, segurança hídrica 
e mobilidade urbana assinaram acordos de co-
operação técnica com o Ministério do Desenvol-
vimento Regional a fim de garantir que os novos 
projetos da pasta sigam exemplos internacio-
nais de ESG.

Empregos
A entrada de novas concessionárias no serviço 
de abastecimento de água e coleta e tratamento 
de esgoto também é responsável pela geração de 
empregos locais. Os leilões pós-marco legal têm a 
estimativa de gerarem 1,26 milhão de empregos, 
divididos em 81,79 mil no setor da agropecuária, 
669,47 mil na indústria e 511,34 mil nos serviços. 

No Rio de Janeiro, a concessionária Águas do Rio 
- do Grupo Aegea - contratou 5 mil pessoas para 
iniciar a execução de seu plano de investimentos. 
A vencedora da licitação do Bloco 3 do mesmo 
estado, a concessionária Rio+Saneamento - do 
Grupo Águas do Brasil/Vinci Partners - prevê 
gerar 4,77 mil vagas diretas e indiretas para pro-
fissionais de 19 municípios. A Iguá, ganhadora de 
outros dois blocos de concessão no estado, fez a 
contratação de 700 trabalhadores, ainda no se-
gundo semestre de 2021.
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Tarifas Justas
O argumento de que a participação privada no 
saneamento causa incremento em tarifas não 
se justifica, tendo em vista que não encontra res-
paldo na realidade. Os dados do SNIS de 2020 
mostram que o valor médio das tarifas de água e 
esgotos praticadas pelos operadores privados na 
prestação do saneamento é de R$ 4,63, enquanto 
o de operadores estaduais é de R$ 4,72. 

Entretanto, é relevante debater no setor a neces-
sidade de tarifas justas e adequadas definidas a 
partir de licitação pública, sendo:

• Justas porque permitem, com eficiência de 
opex e de capex, com remuneração do capi-
tal investido e com transparência e prestação 
de contas à sociedade a partir de regulação 
e fiscalização, universalizar os serviços no 
menor prazo.  

• Adequadas, porque permitem à população 
pagar as tarifas em função da sua condição 
socioeconômica, com instrumentos de tarifas 
sociais aplicados com transparência e pres-
tação de conta.

A média das despesas das companhias privadas 
também fica abaixo da média das estaduais. Pe-
los dados de 2020 do SNIS e SPRIS, foram R$ 4,03 
e R$ 4,45 por m³ faturado, respectivamente. Ou 
seja, com gastos de melhor qualidade, é possível 
apresentar tarifas adequadas aos consumidores. 
As menores tarifas, em 2020, eram dos serviços 
municipais, com valor de R$ 2,77 por m³. No en-
tanto, esses serviços registram historicamente 
baixos volumes de investimentos, o que impede 
uma adequada comparação.

Imagem 12

Comparativo das tarifas
Fonte: SNIS (2020).
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Benefícios difusos
A rápida evolução que as parcerias entre gover-
nos e iniciativa privada pode trazer para o sane-
amento básico faz diferença para o desenvolvi-
mento das cidades e regiões do País. Municípios 
que experimentaram aceleração nos indicadores 
de distribuição de água e coleta de esgoto viram 
suas internações por doenças relacionadas à fal-
ta de saneamento caírem, por exemplo. 

Há, ainda, comprovadas melhoras no sistema 
educacional nessas cidades, com a redução das 
ausências de alunos por doenças ligadas ao sa-
neamento. A prestação adequada do serviço traz 
ainda benefícios econômicos como a redução das 
faltas ao trabalho, valorização imobiliária das re-
giões que passam a ter água e esgoto e incentivo 
ao turismo, entre outros já mapeados por diver-
sos estudos sobre o tema.
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4. A caminho da    
 universalização 

Houve inegável avanço nos investimentos contra-
tados em saneamento básico no Brasil nos últimos 
anos com a ampliação da participação privada no 
setor. Essa revolução se deve, fundamentalmente, 
aos avanços legais e institucionais, puxados pelo 
poder executivo federal, que tem papel fundamen-
tal em assegurar a saúde dos brasileiros e a me-
lhora de indicadores sociais do País.

O investimento privado tem fluído para o setor de 
saneamento básico por conta de uma combinação 
de perspectiva de retornos atraentes nos investi-
mentos, sem impactos relevantes nas tarifas aos 

usuários, e estabilidade jurídica na execução dos 
contratos. Essa conquista deve ser preservada 
para que seja possível acelerar a universalização 
do saneamento básico no Brasil.

A legislação estabelece um caminho estruturado 
para o desenvolvimento do setor, ancorado em três 
grandes pilares: (a) qualificação e harmonização 
da regulação; (b) maior competição; e (c) geração 
de ganhos de escala aprimorada na prestação dos 
serviços. Esses pilares são fundamentais na busca 
da prestação do serviço para toda a nação.

A qualificação da regulação decorre de novos pa-
péis atribuídos à Agência Nacional de Águas e Sa-
neamento Básico (ANA) para a edição de normas 
de referência do setor e apoio aos reguladores 
infranacionais, sem tirar deles os poderes atribuí-
dos pela legislação de fiscalizar sua execução. 

Regras com um mínimo de harmonização au-
mentam a estabilidade institucional e incentivam 
o cumprimento dos contratos, por parte de em-
presas e gestores públicos, fatores fundamentais 
para atrair investimentos e proteger os usuários 
dos serviços de saneamento básico.

Nesse sentido, será preciso avançar na harmoni-
zação da regulação, a partir de uma atuação mais 
incisiva e veloz da ANA, dentro das novas atribui-
ções dadas à agência pela Lei 14.026/2020, que 
deu à agência a atribuição de fazer normas de 
referência, a serem seguidas pelas agências re-
guladoras subnacionais.

Com as normas de referência a serem apresen-
tadas pela ANA, as agências subnacionais terão 
diretrizes para fortalecer a segurança jurídica da 
gestão e operação dos serviços de saneamento 
básico em todo o Brasil. Hoje, na agenda regulató-
ria prevista para o intervalo 2021-2023, existem 
19 normativos que precisam ser implementados 
como norma de referência.

Qualificação e harmonização da regulação

Compromisso 04 
Fortalecer a ANA, por meio 
de quadro tecnicamente 
habilitado, treinado e em 
quantidade suficiente para 
as novas responsabilidades 
da agência

Até agosto de 2022,, a ANA havia publicado ape-
nas duas normas de referência. Duas consultas 
públicas haviam sido encerradas e mais quatro 
normas estavam em elaboração. A maior parte 
das normas (11) ainda necessita de definição. Por 
isso, é necessário trabalhar no Compromisso 4, o 
de fortalecimento da agência para que ela tenha 
condições de acelerar esse processo.
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Maior competição
Com o novo marco regulatório e a ampliação dos 
leilões para a seleção de operadores privados, 
se ampliou a competição no setor, promovendo 
mais eficiência na prestação do serviço. A indu-
ção a essa competição se materializa com o fim 
dos contratos de programa estabelecido pela Lei 
14.026/2020, ponto fundamental da legislação 
que precisa ser preservado. 

Este formato, no qual o titular do saneamento 
permitia que uma empresa pública prestasse o 
serviço sem submetê-lo à concorrência com ou-
tras empresas, gerou contratos frágeis, muitas 
vezes sem cláusulas específicas de metas para a 
prestação de serviço. Essa fragilidade contratual 
induziu a serviços de baixa qualidade e com bai-
xos volumes de investimentos.

Os contratos irregulares (delegação vencida, sem 
delegação ou em desacordo com as exigências 
legais) passam a ser considerados precários. 
Nesses casos, a prestação do serviço de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário estará 
sujeita à licitação, quando o serviço não for pres-
tado diretamente pelo próprio titular.

É preciso agora estabelecer políticas e encontrar 
os instrumentos para que as mais de 1,1 mil cida-
des que hoje estão com contratos irregulares de 
prestação possam se adequar à lei.

Os novos leilões foram resultado de aprimora-
mentos em normativos existentes e nos próprios 
editais. Neste momento, com 18 certames já re-
alizados e outros em curso, é possível dizer que 
a competição tem proporcionado bons retornos 
para investidores, governos e sociedade e é um 
caminho para que se possa garantir a prestação 
do serviço nessas cidades. 

O papel dos bancos públicos no apoio aos gover-
nos subnacionais foi fundamental para o sucesso 
dessas iniciativas e, por isso, é preciso que o Com-
promisso 5 deste documento seja implementado.

Ganhos de escala na prestação dos serviços
Os contratos irregulares geram um outro desa-
fio para a implementação do saneamento, que é 
a busca da prestação regionalizada por meio de 
mecanismos de incentivo ao agrupamento de mu-
nicípios, respeitando a titularidade municipal. 

É preciso deixar claro que a prestação regionali-
zada é a forma técnica e economicamente mais 
viável de se buscar que todos os cidadãos possam 

receber serviços em condições e preços adequa-
dos. É preciso ter em mente que o saneamento é 
um serviço essencial e nenhum cidadão ou cidadã 
pode ficar de fora.

A transição para o modelo de blocos estruturados 
já começou. O prazo da lei para a criação das uni-
dades regionais pelos estados se encerrou em 15 
de julho de 2021, com a adesão – ou não – dos 
municípios a estas unidades.

Compromisso 05 
Apoiar a estruturação de 
projetos de parceria pelo 
BNDES e pelo FEP da Caixa 
e outros estruturadores e 
entes subnacionais

Nos 18 leilões realizados até julho de 2022, 20 
milhões de pessoas serão beneficiadas com os 
investimentos determinados nos contratos. Além 
disso, eles geraram como outorga R$ 29,4 bilhões 
de recursos para os poderes concedentes (esta-
dos e municípios), o que pode levar a outros in-
vestimentos por parte do poder público. Em 2021, 
houve o maior incremento de municípios com atu-
ação privada nos serviços de água e esgoto desde 
2007, com a inclusão de 120 cidades. 

Os exemplos bem-sucedidos de parcerias entre 
governos e iniciativa privada realizados após 
a reformulação da lei do saneamento são de 
fundamental importância para gerar incentivo 
para que as sociedades em suas regiões pos-
sam cobrar dos governos locais que sejam ob-
tidos resultados semelhantes aos alcançados 
por quem saiu na frente. 

Por isso, serão apresentados alguns dos casos de 
maior efetividade de leilões dos últimos anos, in-
formando os benefícios que eles vão trazer para 
as regiões inseridas nesses processos de parce-
ria realizados.
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Imagem 13

Cases

Projeto Ágio
Quantidade de 
concorrentes

Rio de Janeiro 
(Blocos 01, 02, 03 e 04)

Escopo: Prestação do serviço de abas-
tecimento de água, coleta e tratamento 
de esgoto e gestão comercial. A cap-
tação, tratamento e fornecimento de 
água ao operador privado ficou a cargo 
da CEDAE.

Abrangência: Região Metropolitana 
dividida entre os 04 blocos. Há municí-
pios remanescentes que não aderiram 
ao projeto.

Leilão: Maior outorga.

Bloco 1: 
103%

Bloco 2: 
130%

Bloco 3: 
90%

Bloco 4: 
188%

Bloco 1: 04

Bloco 2: 03

Bloco 3: 02

Bloco 4: 03

Amapá
Escopo: Prestação do serviço de abas-
tecimento de água, coleta e tratamento 
de esgoto e gestão comercial.

Abrangência: Todo o Estado.

Leilão: Menor tarifa e maior outorga.

1760% 6

Alagoas 
(Blocos A, B e C)

Escopo: Prestação do serviço de abas-
tecimento de água, coleta e tratamento 
de esgoto e gestão comercial. A cap-
tação, tratamento e fornecimento de 
água ao operador privado ficou a cargo 
da CASAL.

Abrangência: Região metropolitana 
compõe o Bloco A. Demais blocos agru-
pados em municípios. Há municípios 
remanescentes que não aderiram ao 
projeto. Está em estruturação o Bloco D.

Leilão: Maior outorga.

Bloco A: 
13.182%

Bloco B: 
37.550%

Bloco C: 
1.227%

Bloco A: 07

Bloco B: 03

Bloco C: 03
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Nos estados em que não houve esse arranjo pro-
movido pelo governo local, caberá ao Governo Fe-
deral estabelecer os blocos de referência para a 
prestação regionalizada. Também são admitidas 
outras formas de gestão para a caracterização da 
prestação regionalizada, como os consórcios pú-
blicos e a gestão associada, ambos de acordo com 
os limites previstos na atual regulamentação.

A consolidação da regionalização, seja por meio 
das unidades regionais, blocos de referência, 
consórcios municipais ou gestão associada é um 
processo que demanda o diálogo entre a esfera 

Compromisso 06
Coordenar junto aos 
entes infranacionais a 
priorização, sempre que 
possível, da prestação 
regionalizada do serviço

Imagem 14

Status da regionalização (quantidade de blocos)
Fonte: Painel de Monitoramento da Implementação do Novo Marco Legal do Saneamento da ABCON SINDCON.

AM 
1

RO 
1

MS 
1

MT 
15

MG 
22

BA 
18

PB 
4

PE 
2

AL 
2

SE 
13

ES 
1

RJ 
4

SP 
4

SC 
11

RS 
2

GO 
2

PR 
3

RR 
1

AP 
1

MA 
4 PI 

11
CE 
3

RN 
2

estadual e os municípios. Essa etapa está em cur-
so em todo o País e precisa avançar, como forma 
de cumprir o Compromisso 6. 

Contemplado por modelagem 
 anterior ao Decreto 10.588/2020

Não se aplica

Em trâmite nas assembleias legislativas

Lei aprovada

Pendente

Status do processo
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O Governo Federal está incentivando a imple-
mentação da prestação regionalizada nos es-
tados e vai precisar estar mais presente para 
buscar esses acordos, impedindo que a estrutu-
ração desses aglomerados seja utilizada como 
instrumento para desestimular a competição e, 
assim, dificultar a universalização.

O próximo governo deverá estimular a imple-
mentação da regionalização entre municípios em 
complemento à regionalização municipal promo-
vida pelos estados.  

Será preciso também estar atento a alguns 
outros pontos que necessitam de ação política 
nos próximos anos. É primordial fazer valer a 
exigência da comprovação de capacidade eco-
nômico-financeira regular entre as compa-
nhias estaduais de saneamento, mantendo-se 
na operação dos serviços apenas as empresas 
que tenham condições de investir para o atingi-
mento das metas de atendimento previstas no 
novo marco.

Em 31 de março de 2022, terminou o processo de 
comprovação da capacidade econômico-financei-
ra dos prestadores de serviço conforme previa o 
Decreto 10.588/2020, que dispõe sobre o Apoio 
Técnico e Financeiro da União, a partir da alo-
cação de recursos públicos federais, onerosos e 
não onerosos. Nesse mesmo prazo, os municípios 
precisavam aderir a alguma estrutura de presta-
ção regionalizada como condição de acesso a es-
ses recursos.

Contratos de companhias estaduais em que não 
houve a comprovação da capacidade econômico-
-financeira ou sem metas de universalização dos 
serviços passaram a ser considerados irregula-
res. A estimativa é que 1,1 mil municípios do País 
estejam com contratos nessa situação. 

Municípios com contratos irregulares, assim 
como aqueles que não aderirem a uma estrutura 
de prestação regionalizada, não terão acesso aos 
recursos diretos e financiamentos da União, o que 
é um pilar para que seja possível alcançar a uni-
versalização e deve ser mantido.

Imagem 15

Municípios com prestação irregular
Fonte: Painel de Monitoramento da Implementação do Novo Marco Legal do Saneamento da ABCON SINDCON.

Regular ou 
parcialmente 

regular

Irregular

20%

49%

31%
Não se aplica
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5. Olhar para o futuro

A transição para que tenhamos todas as cidades 
brasileiras em condições de cumprir os marcos 
para a universalização do saneamento básico até 
2033 não tem mais volta. E não pode parar. A ur-
gência do tema não permite mais retrocessos.

O papel do futuro presidente eleito será funda-
mental para mobilizar toda a sociedade para a 
Década do Saneamento. Só assim será possível 
tirar o País de um atraso histórico, que impede 
seu pleno desenvolvimento social e econômico.

O Governo Federal tem os instrumentos para fa-
zer com que todos os titulares da gestão do sa-
neamento do País estejam dentro da lei. Pode 
incentivar a união de municípios em suas diver-
sas formas previstas. O País é grande e diverso 
demais para que uma fórmula única seja eficiente 
para a solução dos problemas. 

Pode, ainda, acelerar a criação de normas que 
apoiem governos locais e empresas a prestarem 
um serviço de melhor qualidade. E apoiar, com os 
instrumentos adequados, a modelagem e o finan-
ciamento das parcerias.

A consolidação da nova configuração do sanea-
mento no Brasil, seja por meio de prestação di-
reta ou por parcerias com operadores privados 
ou públicos, em bloco ou individualizada, é um 
processo que demanda o diálogo e coordenação, 
algo que o Governo Federal tem a capacidade de 
conduzir e deve fazê-lo em busca de um resultado 
mais efetivo.

Não há oposição entre capital privado e público 
para realizar os investimentos que são neces-
sários para a universalização do saneamento no 
Brasil. Por isso, o Governo Federal deve incentivar 
todas as formas de parceria para que se possa 
avançar o mais rapidamente possível. 

Entretanto, a competição entre os prestadores 
para que ofertem uma melhor condição de aten-
dimento à população é premissa básica, prevista 
em lei, para o avanço nos investimentos e na qua-
lidade dos serviços, e não deve ser desprezada 
pelas autoridades. 

É necessário garantir que não haja retrocessos 
no que está estabelecido na legislação de 2020, 
que foi amplamente discutida na sociedade e no 

parlamento, e veio para atualizar o marco ante-
rior pela necessidade real de se alcançar seu 
objetivo maior: tirar 100 milhões de brasileiros 
do convívio com esgoto. Ela precisa ter seus pro-
cessos de normatização concluídos, respeitando 
as premissas aprovadas pelos legisladores. A Lei 
14.026/2020 deve ser o norte no caminho para a 
universalização.

Mas é necessário também deixar claro que os ins-
trumentos de enforcement dados pelo parlamen-
to ao Governo Federal para exigir o cumprimento 
das metas de universalização como, por exemplo, 
o impedimento de repassar recursos onerosos e 
não onerosos para as cidades que não tiverem 
planos homologados de investimentos, poderão 
ser usados. É a forma como se pode garantir que 
todos sejam atendidos.

O momento atual é desafiador, após o mundo ini-
ciar o processo de saída de uma pandemia, com os 
graves problemas sociais e econômicos gerados. 
Os desarranjos das cadeias produtivas geraram 
processos de elevação de custo para todos os se-
tores, para as operações e para os investimentos, 
em especial no financiamento. Por isso, o apoio 
aos compromissos 7, 8 e 9 deste documento po-
derão garantir a sustentabilidade das operações 
e o cumprimento das metas preconizadas para a 
universalização.

Compromisso 07
Fortalecer o papel 
complementar dos bancos 
públicos no financiamento 
e/ou nas garantias 
necessárias, com incentivo 
a modelos como Project 
Finance non Recourse 

Compromisso 08 
Permitir o uso de incentivos 
fiscais (REIDI) na operação 
do saneamento
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Compromisso 09
Apoiar projetos legislativos 
para ampliação dos 
modelos de emissão de 
Debêntures Incentivadas de 
Infraestrutura

Desenvolvimento Econômico e Social
Esse momento de grande visibilidade nacional 
para o setor de saneamento básico coincide com 
o de maior necessidade de investimentos de lon-
go prazo para o desenvolvimento econômico e so-
cial do País após uma sequência de crises econô-
micas e sanitária. E, ainda, o de ampliar a garantia 
de um meio ambiente limpo e saudável. 

O saneamento talvez seja, dentro do setor de in-
fraestrutura, aquele com maior capacidade de ge-
rar impacto ambiental e social rapidamente. É um 
jogo de “ganha-ganha”, com inúmeros benefícios 

para a sociedade e o meio ambiente. 

Devido à sua capilaridade, o setor possui uma 
relevante cadeia produtiva, com potencial multi-
plicador da economia que beneficia diretamente 
a população local. Tanto a construção civil como 
a indústria de máquinas e equipamentos, prin-
cipais setores industriais impactados pelos in-
vestimentos em saneamento, contratam mão de 
obra local e geram renda direta nos municípios 
em que atuam.

Imagem 16

Benefícios econômico-sociais da universalização
Fonte: Instituto Trata Brasil com valores atualizados para 2022 por IPCA.

Valorização imobiliária 
R$ 599,0 bilhões

Outras rendas  
líquidas geradas 
R$ 587,8 bilhões

Aumento da produtividade 
do trabalho 

R$ 254,8 bilhões

Renda do turismo 
R$ 57,4 bilhões

Redução com custos de saúde 
R$ 8,0 bilhões

R$ 1.507 
bilhões
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O Brasil é o quinto maior país em extensão ter-
ritorial do planeta, com uma população de cerca 
de 214 milhões de habitantes. Contudo, os atuais 
serviços de saneamento não são prestados para 
todos os brasileiros e brasileiras. Todas as regi-
ões ainda estão distantes da universalização do 
saneamento, sem contar que a atual prestação 
dos serviços carece da qualidade necessária.

As empresas ligadas à ABCON SINDCON reco-
nhecem que têm pela frente o grande desafio 

de contribuir para a transformação do setor, que 
acreditamos ser um dos principais propulsores 
da economia no Brasil pós-pandemia. 

A universalização do saneamento é pedra angular 
de um futuro em que os brasileiros e brasileiras 
terão mais renda, empregos, saúde, educação, 
com água de qualidade em suas casas e um meio 
ambiente limpo para viver. 

6. Agenda para a  
 Década do Saneamento

Compromisso 01 
Assegurar o cumprimento da 
meta de universalização do 
saneamento até 2033

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

O Brasil tem perdas econômicas bilionárias pelo 
atraso no saneamento básico que privam qua-
se 150 milhões de pessoas3 de direitos básicos, 
impondo maiores custos e pior qualidade de vida 
principalmente aos mais pobres. A meta desafia-
dora de universalização do serviço, a ser cumpri-
da em 10 anos, precisa de mobilização de toda 
sociedade. O Governo Federal tem o papel de lide-
rar o processo. Para isso, precisa dar o exemplo, 
criando a segurança jurídica e políticas públicas 
necessárias para o avanço da universalização.   

3. Considerando que 45% da população não possui coleta de esgoto (IN056) e que apenas 51% do esgoto coletado é tratado (IN016), 
estima-se que somente 28% da população (58,2 milhões) estaria atendida com os direitos básicos (coleta e tratamento). Sendo assim, 
seriam 72% da população sem esse direito, ou seja, aproximadamente 150 milhões de pessoas.

Compromisso 02 
Fortalecer as premissas da 
nova Lei 11.445/2007, alterada 
pela Lei 14.026/2020, finalizar 
sua normatização e impedir 
ações que revertam os avanços 
alcançados

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

A atualização da legislação do setor surgiu após 
a constatação de que, sem aperfeiçoamentos, 
não seria possível alcançar a universalização até 
2033. A proposta passou por um longo processo 
de discussão na sociedade e no legislativo, com 
sensíveis avanços na direção de ampliar a capa-
cidade de parcerias entre os setores público e 
privado, sem a perda da responsabilidade pública 
sobre o serviço por parte do Estado. O processo 
de regulamentação da Lei 14.026/2020 precisa, 
portanto, manter o espírito da proposta aprovada 
e ter suas normas infralegais pendentes editadas 
com urgência.
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Compromisso 03 
Incentivar meios e mecanismos 
para maior contribuição da 
iniciativa privada nos esforços 
de universalização dos 
serviços de saneamento, como 
forma de manter os fluxos de 
investimento mesmo no cenário 
fiscal desfavorável

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

Incentivar e reconhecer a pluralidade das par-
cerias entre governos e iniciativa privada é vital 
para que as metas de universalização sejam al-
cançadas. A capacidade de investimento, a estru-
tura contratual e os níveis de eficiência dos opera-
dores privados, alcançados com tarifas inferiores 
a dos prestadores estaduais, em média, tornam 
as parcerias com setor privado ferramentas cru-
ciais para a viabilidade da prestação dos serviços 
de água e esgoto com qualidade. 

Compromisso 04 
Fortalecer a ANA, por meio de 
quadro tecnicamente habilitado, 
treinado e em quantidade 
suficiente para as novas 
responsabilidades da agência

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

A ANA (Agência Nacional de Águas e Saneamen-
to Básico) ganhou papel fundamental dado pela 
Lei 14.026/2020 como condutora do processo 
de padronização das normas do setor, o que vai 
garantir maior segurança para os investimentos 
necessários à universalização. É necessário for-
talecimento da agência por meio do aumento da 
equipe técnica e capacitação de seus quadros, es-
pecialmente no que confere à prestação de servi-
ços públicos de saneamento, para que ela cumpra 
essa missão.

Compromisso 05 
Apoiar a estruturação de 
projetos de parceria pelo 
BNDES, FEP da CAIXA e 
outros estruturadores e entes 
subnacionais

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

Os bancos públicos têm papel fundamental no 
processo de consolidação das parcerias entre go-
verno e iniciativa privada para o cumprimento das 
metas de universalização. Eles garantem recur-
sos financeiros e humanos para apoiar os gesto-
res locais a prepararem estudos com a qualidade 
e robustez necessárias para dar segurança jurídi-
ca e econômica à realização de investimentos das 
empresas privadas. Por isso, é necessário o for-
talecimento dos bancos públicos nesse suporte, 
tornando-os cada vez mais formadores de uma 
carteira de projetos para parcerias.

Compromisso 06
Coordenar junto aos entes 
infranacionais a priorização, 
sempre que possível, da 
prestação regionalizada do 
serviço

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

A prestação de serviço de saneamento de forma 
regionalizada é eficiente e resulta em maior ve-
locidade de implementação e qualidade de pres-
tação dos serviços de saneamento. Somente a 
regionalização garantirá a universalização dos 
serviços de saneamento nos municípios de me-
nor viabilidade econômica. No entanto, ela tem 
desafios regulatórios, econômicos e políticos para 
ser implementada, que podem ser ultrapassados 
com o apoio técnico e a liderança do Governo Fe-
deral no processo. É fundamental que todos os 
entes da federação se articulem e criem condi-
ções objetivas, necessárias para a prestação re-
gionalizada dos serviços.



ABCON SINDCON

33

Compromisso 07
Fortalecer o papel 
complementar dos bancos 
públicos no financiamento e/
ou nas garantias necessárias, 
com incentivo a modelos como 
Project Finance non Recourse 

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

A universalização dos serviços de água e esgoto 
incorre em investimentos até 2033 de cerca de R$ 
893 bilhões. Em um cenário de inflação e aumen-
to da taxa de juros, os bancos públicos têm papel 
fundamental para viabilizar os investimentos e/
ou as garantias requeridos. Esses financiadores 
dispõem de produtos compatíveis com as especi-
ficidades e prazos de retorno do setor, tais como 
longos prazos e alta participação no financiamen-
to. A modalidade Project Finance non Recourse é 
especialmente adequada pelo fato de evitar a ne-
cessidade de garantias corporativas das empre-
sas. Os recursos do FGTS têm sido fundamentais 
para o financiamento do setor, principalmente o 
Programa Saneamento para Todos, e devem con-
tinuar a serem usados. Propõe-se, ainda, a recria-
ção da Vice-Presidência de Saneamento na CAIXA.

Compromisso 08
Permitir o uso de incentivos 
fiscais (REIDI) na operação do 
saneamento

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

O Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura (REIDI) consiste na 
suspensão da incidência do PIS e COFINS exclu-
sivamente sobre as aquisições de máquinas, apa-
relhos, instrumentos e equipamentos novos, pres-
tação de serviços e materiais de construção, não 
tendo aplicação na aquisição de insumos. Conside-
rando o atual cenário inflacionário, especialmen-
te na cadeia produtiva do setor (em que produtos 
chegaram a apresentar reajustes de 1.000%), su-
gere-se que o regime seja revisado de modo a ser 
aplicável para as operações do saneamento.

Compromisso 09
Apoiar projetos legislativos 
para ampliação dos modelos 
de emissão de Debêntures 
Incentivadas de Infraestrutura

Por que isso precisa ser um compromisso 
público?

As debêntures incentivadas de infraestrutura, 
lançadas por lei em 2011, tornaram-se um ins-
trumento essencial para o financiamento do setor 
de infraestrutura nos últimos anos. No entanto, é 
necessário modernizar a lei para que ela possa 
captar recursos de novos públicos e apoiar mais 
projetos de investimentos. A aprovação do PL 
2.646/2020 seria capaz de atingir esses objetivos. 
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